PARECER N°  2158, DE 2009

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O 

PROJETO DE LEI N° 502, DE 2008

De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe pretende acrescentar o item 5 ao parágrafo único do inciso III do artigo 2 da Lei n° 12.250, de 2006.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico e recebeu parecer favorável a sua aprovação.

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 8° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que esta propositura pretende acrescentar dispositivo à Lei n° 12.250, de 2006, a qual veda o assédio moral no âmbito da administração pública estadual direta, indireta e fundações públicas.

Para aquele instrumento legal, assédio moral é definido como toda ação, gesto ou palavra praticada de forma repetitiva por agente, servidor, empregado ou qualquer pessoa que, abusando da autoridade que lhe conferem suas funções, tenha por objetivo ou efeito atingir a auto-estima e a autodeterminação do servidor, com danos ao ambiente de trabalho, ao serviço prestado ao público e ao próprio usuário, bem como à evolução, à carreira e à estabilidade funcionais do servidor.
Nesse sentido, a presente proposição sugere a inclusão, como hipótese de assédio moral, a transferência ou remoção “ex-officio” do servidor, domiciliado há pelo menos 2 anos em uma região ou Município, sem sua concordância e sem a comprovação de absoluta necessidade de serviço, causando embaraços em sua vida domiciliar pessoal e familiar. Afinal, não raramente um superior excede sua autoridade através de ameaças, coações e demais atitudes injustas e autoritárias sobre seus subordinados, a fim de afirmar seu poder no ambiente de trabalho ou perseguir objetivos ilegais ou imorais.

Portanto, entendemos que a inserção legal pretendida é pertinente, visto que a transferência, nos moldes acima descritos, é uma atitude arbitrária e que se traduz em assédio moral.

Pelo exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n° 502, de 2008.

a) Vitor Sapienza - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/12/2008

a) Vicente Cândido – Presidente

Ed Thomas – Vitor Sapienza – Vicente Cândido – Marcos Zerbini – Marco Bertaiolli


